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INTIMACAO. ENDERECO DO PATRONO. SUMULA CARF N2 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
enderec¢o de advogado do sujeito passivo. (Simula CARF n2 110).

REALIZACAO DE PERICIAS E DILIGENCIAS.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de pericias e diligéncias, quando
entendé-las necessdrias, podendo indeferir aquelas que considerar
prescindiveis

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
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Apods 1° de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei n? 9.430/96,
consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lancamento do
imposto correspondente, os depdsitos junto a instituicdes financeiras,
guando o contribuinte, regularmente intimado, n3ao logra comprovar,
mediante documentacgao habil e idénea, a origem dos recursos utilizados.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisbes administrativas e as judiciais, a exce¢cdo das decisGes do STF
sobre inconstitucionalidade da legislacdo e daquelas objeto de Sumula
Vinculante, ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual seus
julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, senao
aquele objeto da decisao.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA. 75%. CONFISCO. VEDACAO.

Em lancamento de oficio é devida multa de 75% no minimo calculada sobre
a totalidade ou diferenca do tributo que ndo foi pago, recolhido ou
declarado.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2011, 2012
			 
				 INTIMAÇÃO. ENDEREÇO DO PATRONO. SÚMULA CARF Nº 110.
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Súmula CARF nº 110).
				 REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS E DILIGÊNCIAS.
				 A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de perícias e diligências, quando entendê-las necessárias, podendo indeferir aquelas que considerar prescindíveis 
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
				 Após 1° de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei nº 9.430/96, consideram-se rendimentos omitidos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, os depósitos junto a instituições financeiras, quando o contribuinte, regularmente intimado, não logra comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
				 As decisões administrativas e as judiciais, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação e daquelas objeto de Súmula Vinculante, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
				 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA. 75%. CONFISCO. VEDAÇÃO.
				 Em lançamento de ofício é devida multa de 75% no mínimo calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que não foi pago, recolhido ou declarado.
				 É vedado ao órgão administrativo o exame da constitucionalidade de lei, bem como o de eventuais ofensas pela norma legal aos princípios constitucionais da razoabilidade e da vedação de tributo com efeito de confisco.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA.
				 Deve ser indeferido o pedido de diligência ou perícia, quando esta providência revelar-se prescindível para instrução e julgamento do processo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das questões de inconstitucionalidade, indeferir o pedido de diligência, rejeitar as preliminares e, na parte conhecida, negar-lhe provimento
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleber Ferreira Nunes Leite – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de auto de infração de imposto de renda da pessoa física, referente á infração de: Omissão de Rendimentos Caracterizados por Depósitos Bancários de Origem não Comprovada.
		 Após a ciência do Auto de Infração, a contribuinte apresentou impugnação em 10/10/2016 (fls. 894/936)
		 A DRJ considerou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário.
		 Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (folhas 1.197/1.238), reiterando as alegações da impugnação, conforme resumido no pedido:
		 1. Adotar mecanismo de intimar os patronos em todas as comunicações, sob pena de nulidade; 
		 2. Julgar nulo (por cerceamento de defesa) o processo fiscal até o seu iniciou para retornar a fase de avaliação das documentações consoante se requereu o lapso para angariar documentos bancários e entregar ao fisco para nova avaliação, pois, assim como o fisco retirou do procedimento a conta da CEF poderá fazer com respeito as demais; 
		 3. Considerar nula a decisão de primeiro grau para determinar a perícia, caso ultrapassado o pedido 2 (retro) no intuito de que a perícia detecte se houve ou não avanço de patrimônio e omissão de receitas.
		 4. Que se digne o nobre julgador em determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até ulterior deliberação; 
		 5. Que a multa, em ínfima hipótese de manutenção do Auto de infração, seja reduzida para 20%.
		 É o Relatório
	
	 
		 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator
		 
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade 
		 DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA 
		 A ora recorrente apresentou quando da impugnação, um pedido de realização de diligência, o qual a DRJ assim se manifestou:
		 A contribuinte solicita diligência afirmando que ao se fazer os cálculos e as perícias nos valores movimentados pela impugnante em suas contas correntes, chega-se à conclusão de que não houve omissão de receitas, que não houve ganho de renda ou aumento de patrimônio, que, muito menos, houve infração tributária.
		 Disse ainda que embora a fiscalização tenha subsidiado prazos sucessivos à entrega da documentação, os documentos hábeis a provar cabalmente a origem e natureza das movimentações não foram aguardados e que a demora não ocorreu por inércia da impugnante e sim por incapacidade técnica dos agentes financeiros.
		 Discorreu ainda que estes documentos devem obrigatoriamente ser analisados pelos julgadores e devem ser analisados não isoladamente, mas abrindo-se e contrapondo-se as indicações contidas nas contas de remessa por antecipação com os cheques e declarações que instruem o presente. Complementou sua defesa dizendo que apenas com a checagem destes documentos em fase de perícia, com a verificação dos desdobramentos créditos e débitos e os envolvidos é que poderá verificar - em verdade material, a existência de renda ou não da impugnante.
		 Confrontando o disposto pela contribuinte com o apurado em fiscalização e discorrido no Termo de Verificação Fiscal, pode-se afirmar que não assiste razão à impugnante, pois conforme letra da lei (§3º do art. 42 da lei nº 9.430/96) os créditos devem ser analisados individualmente, conforme segue:
		 Art. 42. 
		 [...] 
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 Dos autos verifica-se que a contribuinte foi intimada várias vezes a apresentar os documentos necessários para cancelar a infração, no entanto, deixou de apresentar no prazo correspondente e de forma individualizada os créditos apontados como recursos omitidos. Destaque-se também que a impugnante admitiu uma confusão patrimonial entre pessoa jurídica e pessoa física com objetivo de não sofrer bloqueios judiciais de suas contas. Cabe por bem ressaltar que não se verificou na Escrituração Contábil Digital dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutrição Ltda, nenhum dos lançamentos dos créditos relacionados no Anexo I que foi solicitado.
		 Assim, conforme será esclarecido na parte meritória deste voto, a solução do presente litígio prescinde das medidas requeridas pela defesa. No processo, diligências ou perícias somente são justificáveis quanto a matéria de fato, quando existirem dúvidas relevantes para julgamento da lide e cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos.
		 Tais providências revelam-se desnecessárias quando os fatos já estiverem devidamente esclarecidos no processo ou quando a apreciação do litígio envolver unicamente matéria de direito passível de ser solucionada à luz da legislação.
		 É oportuno ressaltar que o art. 18, do Decreto nº 70.235/72, autoriza o julgador a determinar de ofício ou a pedido perícias ou diligências quando considerá-las necessárias para a instrução do processo e, consequentemente, para a solução do litígio.
		 Todavia, cabe observar que o processo está devidamente instruído com a prova documental suficiente para julgamento da lide, tornando-se prescindível a realização de diligência ou perícia.
		 Assim, os autos contêm provas suficientes para a elucidação dos fatos, de modo que referidos documentos, examinados à luz da legislação pertinente, constituem o conjunto probatório necessário para formar a convicção do julgador, permitindo que este possa se pronunciar sobre as questões de mérito.
		 Portanto, pelas razões acima expostas, complementadas pelos fundamentos adiante expendidos neste voto, indefere-se a diligência e perícia requeridas pela impugnante. 
		 Do exposto, verifica-se que a finalidade da realização das diligências é elucidar questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, quando o exame das provas juntadas pela Autoridade Fiscal ou pelo contribuinte sejam insuficientes para a formação da convicção do julgador. Nesse sentido, a autoridade julgadora de primeira instância, considerou prescindível a realização de perícia.
		 Portanto, como no presente processo, não há fatos ou direitos supervenientes e nem fatos e razões trazidas aos autos após a impugnação, indefere-se o pedido de diligência.
		 DO PEDIDO DE INTIMAÇÃO DO PATRONO
		 No apelo recursal a contribuinte reitera o pedido feito na impugnação para que seja endereçado as intimações, também ao patrono da recorrente. Tal pedido não encontra respaldo no art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo fiscal. 
		 Sobre o tema, tem aplicação o enunciado sumulado nº 110 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF): 
		 Súmula CARF nº 110:
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo 
		 DO MÉRITO 
		 Quanto ao mérito, tendo em vista que as alegações ofertadas na impugnação são as mesmas do recurso voluntário, reproduzimos abaixo, a decisão da Primeira Instância, a qual concordamos e adotamos:
		 Fazendo uma confrontação do que foi alegado pela Autoridade Fiscal, pela Defesa e pelos documentos anexados, pode-se logo em seguida concluir conforme segue.
		 I – A defesa aduz que desde o nascedouro dos requerimentos de informações, a contribuinte, manejou os documentos solicitados que estavam em sua possibilidade, porém, os extratos e informativos bancários que demonstravam a origem e natureza dos valores dos créditos, dependeram, exclusivamente, dos agentes financeiros.
		 A impugnante informou que é empresária de longa data (25 anos aproximadamente) e toda sua fonte de renda advém de suas empresas. Que as empresas, em 2009 a 2012, começaram a passar por uma espécie de declínio, sobretudo, porque começaram a sofrer execuções fiscais, trabalhistas e consequentemente, bloqueios judiciais. E que baseado nisto, ao invés de usar a conta corrente da empresa, quando a Impugnante recebia recursos dos clientes (na maioria das vezes órgãos públicos), transferia os valores para a conta da pessoa física que, posteriormente, retornavam para as contas da empresa e, algumas vezes, eram efetuados pagamentos de fornecedores e tributos da própria conta de pessoa física.
		 Ressaltou em sua impugnação que para fazer frente ao pagamento de impostos e despesas laborais e encargos sociais, a Pessoa Jurídica, sem crédito, não possuía outra alternativa senão usar conta corrente da Pessoa Física, sócia para que efetuasse a tomada de empréstimos para suprir a necessidade da Pessoa Jurídica. Destaca ainda que quando a Pessoa Jurídica conseguia fazer o empréstimo ou, até mesmo, receber os recursos de seus clientes, imediatamente transferia o recurso para a Pessoa Física a fim de que não houvesse bloqueios judiciais. Inclusive informou que colacionou aos autos comprovantes de empréstimos e despesas, tanto da pessoa física, quanto da pessoa jurídica.
		 Disse também que somente no período de apuração, seria possível perceber a origem dos recursos recebidos pela pessoa física. Pois, por um lado, eram recebidos pela pessoa física os empréstimos e recursos de clientes, por outro lado, estes valores eram repassados da pessoa física para jurídica e vice-versa.
		 Justificou o motivo e a origem dos diversos recursos financeiros na conta da pessoa física dizendo que a rigor a rigor, tais recursos pertenciam a Pessoa Jurídica, havendo apenas empréstimos entre as pessoas (físicas e jurídicas) para que houvesse a possibilidade de continuidade da empresa.
		 Ressaltou que a movimentação de suas contas-correntes, em verdade, jamais foi uma forma de receita, mas sim, uma mera movimentação do dinheiro de empréstimos para a empresa e para o pagamento de fornecedores e empregados, bem como, depósitos recebidos da empresa para resguardar os bloqueios judiciais.
		 A defesa concluiu que esta autuação de omissão de receita não sobreviverá, pois que: (i) a fiscal não construiu o arcabouço de provas que legitimassem a manutenção da presunção embasando a dita omissão de receita, pois, os valores transitaram na conta da impugnante, não permaneceram lá; (ii) a contribuinte explicou e comprovou com extratos e empréstimos bancários, que estes valores entraram e saíram das contas correntes constituindo-se um mero repasse e não uma decorrência de uma operação de receita ou renda; (iii) Não há lastro financeiro nas declarações de rendas da impugnante a entender haver ganho patrimonial seu; (iv) não houve sequer perícia adequada dos extratos e empréstimos para se lavrar o auto de infração, pois, os agentes financeiros não puderam informar os dados.
		 A Autoridade Fiscal informou que desde a entrega do Termo de Intimação Fiscal 04 - TIF04 em 04/02/16, quando a contribuinte foi intimada pela primeira vez a comprovar a origem dos valores creditados/depositados em suas contas bancárias, já transcorreram mais de sete meses, no entanto, apesar de ter sido intimada e reintimada, e de ter solicitado prorrogação de prazo mais de uma vez, até a presente data, a impugnante não comprovou as origens dos créditos de suas contas corrente. Assim, com os procedimentos fiscais realizados, em conjunto com a declaração de ajuste anual e com os dados constantes dos sistemas da Receita Federal do Brasil, foi apurada a infração de omissão de rendimentos.
		 No caso em tela, conforme foi detalhado no item I - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO do Termo de Verificação Fiscal, a impugnante informou que os créditos em suas contas corrente pertenciam a Prince Nutrição Ltda, mas a diligência realizada na empresa verificou-se que não consta na Escrituração Contábil Digital dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutrição Ltda, nenhum dos lançamentos dos créditos relacionados no anexo dos termos enviados. Disse ainda que este fato foi comunicado à recorrente mais de uma vez, e que devidamente intimada não apresentou outros documentos hábeis e idôneos para comprovar os créditos em sua conta corrente constantes no ANEXO I deste termo.
		 Acrescentou que não foi verificado ou informado pela contribuinte correspondência entre os créditos realizados em sua conta corrente e os valores informados em suas declarações de imposto de renda de 2012 e 2013. Bem como, não constaram os registros dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutrição Ltda., dos valores declarados pela contribuinte como rendimentos recebidos desta empresa.
		 Analisando o caso, para o deslinde da questão, cumpre informar uma das premissas da contabilidade é o princípio da Autonomia Patrimonial, em que a empresa pessoa jurídica tem personalidade jurídica e patrimônio próprio diverso dos sócios, conforme segue.
		 Na forma do Código Civil de 2002, art. 1.052, “na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.”
		 Em regra, os sócios não devem responder, com seu patrimônio pessoal, pelas dívidas da sociedade. Esta, por ser pessoa jurídica a quem o ordenamento jurídico confere existência própria, possui, em consequência, responsabilidade patrimonial própria. Trata-se do chamado princípio da autonomia patrimonial das pessoas jurídicas. (RAMOS, 2009, p. 358).
		 Conforme estabelece o Código Civil de 2002, art. 1.024, “os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens sociais.”.
		 No mesmo sentido o professor Tomazette:
		 A mais importante característica de uma sociedade é sem dúvida a autonomia patrimonial, isto, é a existência de um patrimônio próprio, o qual responde por suas obrigações, o que não significa um distanciamento completo da pessoa dos sócios, visto que a pessoa jurídica é expressão também do patrimônio dos sócios.
		 Nos débitos trabalhistas, fiscais e para com o consumidor tem-se mitigado a autonomia patrimonial, atendendo a certos pressupostos erigidos pelo legislador como aptos a suspender a autonomia patrimonial. (TOMAZETTE, 2003, p. 62)
		 Nos termos do CC de 2002, art. 1.052 “na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.” Segundo Coelho (2012, p. 365), “a personalização da sociedade limitada implica a separação patrimonial entre a pessoa jurídica e seus membros. Sócio e sociedade são sujeitos distintos, com seus próprios direitos e deveres.” Ainda de acordo com Coelho (2012, p. 365/366), a justificativa para a limitação da responsabilidade dos sócios, na sociedade limitada, corresponde a regra jurídica de estímulo à exploração das atividades econômicas, vejamos:
		 À limitação da responsabilidade dos sócios, na limitada, corresponde a regra jurídica de estímulo à exploração das atividades econômicas. Seu beneficiário indireto e último é o próprio consumidor. De fato, poucas pessoas — ou nenhuma — dedicar-se-iam a organizar novas empresas se o insucesso da iniciativa pudesse redundar a perda de todo o patrimônio, amealhado ao longo de anos de trabalho e investimento, de uma ou mais gerações. A limitação da responsabilidade do empreendedor ao montante investido na empresa é condição jurídica indispensável, na ordem capitalista, à disciplina da atividade de produção e circulação de bens ou serviços. Sem essa proteção patrimonial, os empreendedores canalizariam seus esforços e capitais a empreendimentos já consolidados. Os novos produtos e serviços somente conseguiriam atrair o interesse dos capitalistas se acenassem com altíssima rentabilidade, compensatória do risco de perda de todos os bens. Isso significa, em outros termos, que o preço das inovações, para o consumidor, acabaria sendo muito maior do que costuma ser, sob a égide da regra da limitação da responsabilidade dos sócios, já que esses preços deveriam cobrir custos e gerar lucros extraordinários, capazes de remunerar o risco de perda total do patrimônio, a que se expôs o empreendedor. A limitação da responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais é, em suma, direito-custo (Cap. 2, itens 3 e 4).
		 Nesse sentido, quem negocia com uma sociedade limitada, concedendo-lhe crédito, deve calcular o seu risco — e as correspondentes taxas remuneratórias — levando em conta que a garantia de recuperação é representada, em princípio, apenas pelo patrimônio da sociedade. Se considerar muito elevado o risco, a concedente do crédito poderá condicioná-lo ao reforço das garantias — que se viabiliza, via de regra, pela coobrigação dos sócios, mediante fiança ou aval, dados em favor da sociedade. De qualquer forma, não existindo a coobrigação do sócio, o credor da sociedade limitada somente poderá satisfazer o seu crédito no patrimônio da pessoa jurídica. Nesse contexto, quando o banco abre crédito à sociedade limitada, pode cobrar juros mais elevados (remunerando seu capital de modo a absorver eventuais perdas), ou exigir garantia pessoal dos sócios.
		 Optando pela primeira, a limitação da responsabilidade dos sócios não representa nenhuma lesão aos interesse nesse banco, que já recuperou indiretamente o crédito, por meio da taxa de risco, Nesse quadro, o sujeito que negocia com a sociedade limitada sabe — ou deve saber — que tem apenas o patrimônio social por garantia; se negocia mal, deixando de considerar, nos seus preços (se banco, nos seus juros), uma taxa de risco compatível com a limitação da responsabilidade dos sócios, então deve sofrer as consequências de sua imprevidência. A quebra da sociedade será perda do credor. Desse modo, socializa-se, por assim dizer, a sempre presente possibilidade de insucesso das atividades econômicas. E, na medida em que podem, ao compor seus preços, embutir uma taxa de risco, os credores com plenas condições de negociar seus créditos (atacadista, fornecedor de insumos, banco etc.) não são lesados pela limitação da responsabilidade dos sócios.
		 Diferente, por outro lado, é a situação dos credores não negociais, aqueles que não têm meios de formar seus preços, agregando-lhes qualquer taxa de risco.
		 Falo do fisco, INSS, trabalhadores e titulares do direito de indenização (inclusive o consumidor). Para essa categoria de credores sociais, a limitação da responsabilidade dos sócios representa, normalmente, prejuízo, porque eles não dispõem dos mesmos instrumentos de negociação dos credores negociais para se preservarem da insolvência da sociedade empresária.
		 Portanto, de acordo com a citada doutrina, o princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica constituída na forma de sociedade limitada tem expressa previsão e proteção legal, tudo em benefício de assegurar o empreendedorismo e fomentar a atividade econômica em nosso país. Contudo, quando algumas pessoas naturais utilizam-se do princípio da autonomia patrimonial da sociedade limitada para beneficiarem-se em prejuízo de terceiros, e visando coibir tal situação, desenvolveu-se, no decorrer de séculos, a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Assim, a atuação da contribuinte se enquadra em tal violação quando tenta fazer a confusão patrimonial entre as contas da pessoa física e jurídica.
		 Destaque-se ainda que se a conduta da contribuinte de movimentar a conta da pessoa física ao invés da pessoa jurídica com o objetivo de evitar os bloqueios judiciais de recursos podem ser enquadrados como fraude contra credores ou fraude à execução. Tal conduta é rechaçada pelo ordenamento jurídico, em especial o Código Civil e CPC.
		 Analisando os dispostos nos autos, cumpre dizer que o lançamento com base em depósitos ou créditos bancários teve como fundamento legal o art. 42 da lei nº 9.430/96. Trata-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos.
		 A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada, “in verbis”:
		 “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I – os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; II – no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil Reais)(R$ 1.000,00 original), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais)(R$ 12.000,00 original).
		 § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 § 5 Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
		  §6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. ” Cabe destacar ainda a previsão do art. 849 do RIR/99 “Art.849.Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil ou idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42).
		 §1ºEm relação ao disposto neste artigo, observar-se-ão (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, §§1º e 2º)
		 (...)
		 ” A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente.
		 O Código Tributário Nacional define, em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o art. 44, a tributação do imposto de renda não se dá somente sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montante:
		 “Art. 43 O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
		 §§ 1 e 2 (incluídos em JAN/2001)
		 Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
		 Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
		  Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam”.
		 As presunções legais, também chamadas presunções jurídicas, dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presunção juris et jure aquela que, por expressa determinação de lei, não admite prova em contrário nem impugnação; diz-se que a presunção é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua não realidade. Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, caberia ao sujeito passivo a comprovação da origem dos ingressos ocorridos (dia a dia, depósito por depósito) para, assim, tentar afastar a tributação sobre a renda.
		 É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória de origem em face dos créditos em conta. Deste modo, não se tratam de meros indícios de omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Ocorrendo os dois antecedentes da norma:
		 créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo, o consequente é a presunção de omissão. Cabe ao sujeito passivo a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 Além disso, oportuno esclarecer que a palavra “origem” utilizada no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1992, possui um significado que, além de procedência, indica também o sentido de “pretexto”, “motivo” e “causa”.
		 Esses são alguns dos significados da palavra origem, conforme consta no dicionário Michaelis, publicado digitalmente no seguinte endereço na rede mundial de computadores: http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues?portugues&palavra=origem:
		 origem o.ri.gem sf (lat origine) 1 Primeira causa determinante; começo, princípio. 2 Ponto de partida, procedência. 3 Nascimento, proveniência. 4 Etimologia. 5 Constituição de uma família ou raça. 6 Nascente. 7 Pretexto, motivo, causa. 8 Fontes históricas, documentos primitivos. 9 Astr Ponto a partir do qual se contam as ascensões retas e as longitudes. 10 Geom Ponto a partir do qual se contam as coordenadas. 11 Hist nat Ponto de ligação de um órgão; o lugar onde esse órgão começa. Antôn (acepções 1, 2 e 3): termo, fim. O. do cursor, Inform: canto esquerdo, no topo da tela. O. dos espaços, Fís: posição de referência escolhida sobre uma trajetória. Origens de tração, Inform: série de pequenos orifícios nas laterais de um formulário contínuo, permitindo que a folha seja tracionada pela impressora 
		 Portanto, para comprovação da origem dos depósitos bancários, é imprescindível que se comprove, além do nome da pessoa depositante, qual a causa, pretexto, ou motivo desse depósito, pois somente assim seria possível identificar se esses valores depositados seriam ou não passíveis de tributação.
		 Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a “comprovação” feita de forma genérica com indicação de uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta. É de se ver, que o ônus desta prova recai exclusivamente sobre o contribuinte, não bastando, para tal mister, a simples apresentação de justificativas trazidas na peça impugnatória, mas, também, que estas sejam amparadas por provas hábeis, idôneas e robustas.
		 Tal presunção em favor do Fisco inverte o ônus da prova no tocante à infração, transferindo-o ao sujeito passivo. Configura-se presunção relativa, admitindo prova em contrário mediante apresentação de documentação hábil e idônea. Nesse contexto, é preciso assinalar que, uma vez formalizada a omissão de rendimentos com base na referida presunção, resta ao interessado, na pretensão de descaracterizá-la, demonstrar individualizadamente que os valores depositados não se sujeitam ou já passaram pelo crivo da tributação.
		 Como é a própria lei, definindo que os depósitos bancários de origem não comprovada caracterizam omissão de receita ou de rendimentos, e não meros indícios de omissão.
		 A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos (empréstimos, transferências interbancárias etc.). Trata-se, entretanto, de presunção relativa, passível de prova em contrário. 
		 O meio utilizado, no caso, para provar a omissão de rendimentos é a presunção que, segundo Washington de Barros Monteiro (in Curso de Direito Civil, 6ª Edição, Saraiva, 1º vol., pág. 270), é a ilação que se extrai de um fato conhecido para chegar à demonstração de outro desconhecido. É o meio de prova admitido em Direito Civil, consoante estabelecem os arts. 136, V, do Código Civil (Lei nº 3.071, de 01/01/1916) e 332 do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11/01/1973), e é também reconhecido no Processo Administrativo Fiscal e no Direito Tributário, conforme art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, e art. 148 do CTN.
		 Sobre os efeitos da presunção legal, mencione-se a lição de José Luiz Bulhões Pedreira (Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, JUSTEC - RJ, 1979, pág. 806):
		 O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso. O dispositivo legal em comento tem como fundamento lógico o fato de não ser comum o depósito de numerário, de forma gratuita e indiscriminada, em conta bancária de terceiros. Como corolário dessa afirmativa tem-se que, até prova em contrário, o que se deposita na conta de determinado titular a ele pertence. O raciocínio foi exposto com clareza por Antônio da Silva Cabral, in “Processo Administrativo Fiscal” (Editora Saraiva, 1993, pág.
		 311):
		 “O fato de alguém depositar em banco uma quantia superior à declarada é indício de que provavelmente depositou um valor relativo a rendimentos não oferecidos à tributação. Se o depositante não logra explicar que esse dinheiro é de outrem, ou tem origem em valores não sujeitos à tributação, este indício levará à presunção de omissão de rendimentos à tributação.” Saliente-se que a nova sistemática de lançamento com base em valores de depósitos bancários de origem não comprovada, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, já mereceu a apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que sumulou o seguinte entendimento:
		 Súmula CARF Nº 26 
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 Frente ao exposto, cumpre dizer que assiste razão à fiscalização. Como já afirmado em itens anteriores a lei utiliza a expressão “origem dos recursos utilizados nessas operações”. Portanto, a origem que interessa à lei é a que deu razão ao negócio jurídico.
		 Assim, não basta a contribuinte afirmar que veio de determinada pessoa física, deve demonstrar qual foi o vínculo jurídico que justificou a formação do negócio jurídico. Cabe ressaltar que não existem provas desses empréstimos entre pessoa física e jurídica. No entanto, há uma confissão da contribuinte de que não fazia as declarações contábeis e fiscais corretamente para evitar bloqueios judiciais. Ademais, o que existem nos autos são apenas transferências bancárias sem lastro do negócio jurídico realizado, bem como não se verificou na Escrituração Contábil Digital dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutrição Ltda. nenhum dos lançamentos dos créditos relacionados no Anexo I solicitado.
		 Corroborando tal entendimento cabe ainda destacar que mesmo que a contribuinte informasse que os recursos, não declarados, se originaram de determinada atividade profissional ou, no caso em tela de pessoa física, a tributação deverá incidir sobre tais rendimentos, em conformidade com suas respectivas naturezas, conforme dispõe o §2º do art. 42 Lei n° 9.430/96. Em sendo dessa forma, a impugnante deve comprovar a origem dos recursos (objeto do negócio jurídico), pois podem existir situações em que a contribuinte comprove a origem e mesmo assim continuar a infração de omissão de rendimentos. Por outro lado, utilizando o mesmo exemplo, caso comprove a origem, a contribuinte poderá demonstrar que o objeto do negócio jurídico é isento ou imune e com isso não se submeter à infração de omissão de rendimentos. Por isso a importância da razão do negócio jurídico.
		 Assim, não merece reparo o feito fiscal, devendo ser mantida a infração de omissão de rendimentos.
		 MULTA DE OFÍCIO.
		 A defesa também questionou a multa de 75% do montante do tributo indevidamente exigido pelo fisco, pois ofenderia o princípio da vedação ao confisco. Arguiu que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da matéria, ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de não ser confiscatória a multa moratória fixada no importe de 20% (vinte por cento), razão pela qual, quando excedido esse percentual, é necessário que haja essa redução, quer seja ao particular, quer seja para o fisco.
		 Para o deslinde da questão ressalte-se que o enquadramento legal da multa de ofício aplicada é o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996 (fl. 464), que assim dispõe:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 (...)
		 Como se observa, o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996 prevê a multa de ofício no montante de 75% do tributo devido para os casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, hipóteses estas que abrangem a infração discutida no presente processo administrativo.
		 Estando a multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 acima transcrito, que ainda não foi revogado ou julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não há como o julgador administrativo vinculado à lei vigente e às normas regulamentares, deixar de aplicá-la sob alegação de ofensa a quaisquer princípios jurídicos (por exemplo, vedação constitucional ao confisco). 
		 Ainda que o julgador administrativo pudesse declarar a inconstitucionalidade do percentual da multa de ofício prevista em lei, especificamente quanto à vedação constitucional ao confisco, deve-se salientar que esta se aplica tão somente ao tributo (principal). Os acessórios não são abrangidos por esta limitação, especialmente a multa de ofício que, justamente por sua natureza punitiva, pode ter, sob o aspecto econômico-financeiro, caráter confiscatório, pois se a Constituição Federal quisesse proibir multas tributárias de caráter confiscatório teria utilizado a expressão “crédito tributário” no lugar da palavra “tributo”.
		 Assim, demonstrado que a multa de ofício foi correta e legalmente aplicada no percentual de 75% dos tributos devidos, descabem as afirmações do autuado em sentido diverso.
		 DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS CITADAS.
		 A defesa faz menção a decisões administrativas no intuito que elas corroborem os seus argumentos de defesa.
		 Contudo, as decisões administrativas trazidas ao processo pela contribuinte não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aplicam a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão. Cumpre esclarecer que a eficácia de tais decisões limita-se especificamente ao caso julgado e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 Embora o CTN, em seu art. 100, II, considere as decisões de órgãos colegiados como normas complementares à legislação tributária, tal inclusão se subordina à existência de lei que confira a essas decisões eficácia normativa. Como inexiste, até o presente momento, lei que atribua a efetividade de regra geral a essas decisões, tais acórdãos têm sua eficácia restrita às partes do processo, não produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar à hipótese julgada.
		 Assim, as mencionadas decisões administrativas não vinculam o entendimento da 1ª instância do julgamento administrativo-tributário, não estendendo seus efeitos ao presente processo. Assim, não merece reparo o feito fiscal. 
		 CONCLUSÃO 
		 Do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das questões de inconstitucionalidade, indeferir o pedido de diligência, rejeitar as preliminares e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleber Ferreira Nunes Leite
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E vedado ao 6rgdo administrativo o exame da constitucionalidade de lej,
bem como o de eventuais ofensas pela norma legal aos principios
constitucionais da razoabilidade e da vedacdo de tributo com efeito de
confisco.

PEDIDO DE DILIGENCIA E PERICIA.

Deve ser indeferido o pedido de diligéncia ou pericia, quando esta
providéncia revelar-se prescindivel para instrucdo e julgamento do
processo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das questdes de inconstitucionalidade, indeferir o
pedido de diligéncia, rejeitar as preliminares e, na parte conhecida, negar-lhe provimento

Assinado Digitalmente

Cleber Ferreira Nunes Leite — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da
Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente)

RELATORIO
Trata-se de auto de infracdo de imposto de renda da pessoa fisica, referente

infracdo de: Omissdo de Rendimentos Caracterizados por Depdsitos Bancarios de Origem ndo
Comprovada.
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Apds a ciéncia do Auto de Infracdo, a contribuinte apresentou impugnacdao em
10/10/2016 (fls. 894/936)

A DRJ considerou a impugnagdo improcedente e manteve o crédito tributario.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntdrio (folhas 1.197/1.238),
reiterando as alegacdes da impugnacgao, conforme resumido no pedido:

1. Adotar mecanismo de intimar os patronos em todas as comunicac¢des, sob pena
de nulidade;

2. Julgar nulo (por cerceamento de defesa) o processo fiscal até o seu iniciou para
retornar a fase de avaliagdo das documentagdes consoante se requereu o lapso
para angariar documentos bancdrios e entregar ao fisco para nova avaliagao, pois,
assim como o fisco retirou do procedimento a conta da CEF poderd fazer com
respeito as demais;

3. Considerar nula a decisdo de primeiro grau para determinar a pericia, caso
ultrapassado o pedido 2 (retro) no intuito de que a pericia detecte se houve ou
ndo avanco de patrimonio e omissdo de receitas.

4. Que se digne o nobre julgador em determinar a suspensao da exigibilidade do
crédito tributdrio até ulterior deliberacdo;

5. Que a multa, em infima hipdtese de manutencdo do Auto de infracdo, seja
reduzida para 20%.

E o Relatério
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VOTO

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
DO PEDIDO DE DILIGENCIA

A ora recorrente apresentou quando da impugnacdo, um pedido de realizacdo de
diligéncia, o qual a DRJ assim se manifestou:

A contribuinte solicita diligéncia afirmando que ao se fazer os calculos e as
pericias nos valores movimentados pela impugnante em suas contas correntes,
chega-se a conclusdo de que ndo houve omissdo de receitas, que ndo houve
ganho de renda ou aumento de patrimoénio, que, muito menos, houve infracao
tributaria.
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Disse ainda que embora a fiscalizacdo tenha subsidiado prazos sucessivos a
entrega da documentacdo, os documentos hdbeis a provar cabalmente a origem e
natureza das movimentacdes nao foram aguardados e que a demora ndo ocorreu
por inércia da impugnante e sim por incapacidade técnica dos agentes financeiros.

Discorreu ainda que estes documentos devem obrigatoriamente ser analisados
pelos julgadores e devem ser analisados nao isoladamente, mas abrindo-se e
contrapondo-se as indicagdes contidas nas contas de remessa por antecipagdo
com os cheques e declaragGes que instruem o presente. Complementou sua
defesa dizendo que apenas com a checagem destes documentos em fase de
pericia, com a verificacdo dos desdobramentos créditos e débitos e os envolvidos
é que podera verificar - em verdade material, a existéncia de renda ou ndo da
impugnante.

Confrontando o disposto pela contribuinte com o apurado em fiscalizacdo e
discorrido no Termo de Verificacdo Fiscal, pode-se afirmar que ndo assiste razao a
impugnante, pois conforme letra da lei (§32 do art. 42 da lei n? 9.430/96) os
créditos devem ser analisados individualmente, conforme segue:

Art. 42.
[...]

§ 32 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo
analisados individualizadamente, observado que nao serdo considerados:

Dos autos verifica-se que a contribuinte foi intimada varias vezes a apresentar os
documentos necessarios para cancelar a infracdo, no entanto, deixou de
apresentar no prazo correspondente e de forma individualizada os créditos
apontados como recursos omitidos. Destaque-se também que a impugnante
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admitiu uma confusdo patrimonial entre pessoa juridica e pessoa fisica com
objetivo de nao sofrer bloqueios judiciais de suas contas. Cabe por bem ressaltar
gue ndo se verificou na Escrituragdo Contabil Digital dos anos de 2011 e 2012 da
empresa Prince Nutricdo Ltda, nenhum dos lancamentos dos créditos
relacionados no Anexo | que foi solicitado.

Assim, conforme sera esclarecido na parte meritdria deste voto, a solucdo do
presente litigio prescinde das medidas requeridas pela defesa. No processo,
diligéncias ou pericias somente sao justificaveis quanto a matéria de fato, quando
existirem duvidas relevantes para julgamento da lide e cuja comprovagdo ndo
possa ser feita no corpo dos autos.

Tais providéncias revelam-se desnecessarias quando os fatos ja estiverem
devidamente esclarecidos no processo ou quando a apreciacdo do litigio envolver
unicamente matéria de direito passivel de ser solucionada a luz da legislagao.

E oportuno ressaltar que o art. 18, do Decreto n2 70.235/72, autoriza o julgador a
determinar de oficio ou a pedido pericias ou diligéncias quando considera-las
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necessarias para a instrucdo do processo e, consequentemente, para a solugdo do
litigio.
Todavia, cabe observar que o processo esta devidamente instruido com a prova

documental suficiente para julgamento da lide, tornando-se prescindivel a
realizacdo de diligéncia ou pericia.

Assim, os autos contém provas suficientes para a elucidacdo dos fatos, de modo
que referidos documentos, examinados a luz da legislagao pertinente, constituem
o conjunto probatério necessario para formar a convic¢do do julgador, permitindo
gue este possa se pronunciar sobre as questées de mérito.

Portanto, pelas razGes acima expostas, complementadas pelos fundamentos
adiante expendidos neste voto, indefere-se a diligéncia e pericia requeridas pela
impugnante.

Do exposto, verifica-se que a finalidade da realizagdao das diligéncias é elucidar
guestdes que suscitem duvidas para o julgamento da lide, quando o exame das provas juntadas
pela Autoridade Fiscal ou pelo contribuinte sejam insuficientes para a formacao da convic¢do do
julgador. Nesse sentido, a autoridade julgadora de primeira instancia, considerou prescindivel a
realizagcdo de pericia.

Portanto, como no presente processo, ndo ha fatos ou direitos supervenientes e
nem fatos e razdes trazidas aos autos apds a impugnacao, indefere-se o pedido de diligéncia.

DO PEDIDO DE INTIMAGAO DO PATRONO

No apelo recursal a contribuinte reitera o pedido feito na impugnacgao para que seja
enderecado as intimagdes, também ao patrono da recorrente. Tal pedido ndo encontra respaldo
no art. 23 do Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972, que regula o processo administrativo
fiscal.

Sobre o tema, tem aplicacdo o enunciado sumulado n? 110 deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):

Sumula CARF n? 110:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo

DO MERITO

Quanto ao mérito, tendo em vista que as alegacdes ofertadas na impugnacdo sdo as
mesmas do recurso voluntario, reproduzimos abaixo, a decisdo da Primeira Instdncia, a qual
concordamos e adotamos:

Fazendo uma confrontagao do que foi alegado pela Autoridade Fiscal, pela Defesa
e pelos documentos anexados, pode-se logo em seguida concluir conforme segue.

| — A defesa aduz que desde o nascedouro dos requerimentos de informacdes, a
contribuinte, manejou os documentos solicitados que estavam em sua
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possibilidade, porém, os extratos e informativos bancarios que demonstravam a
origem e natureza dos valores dos créditos, dependeram, exclusivamente, dos
agentes financeiros.

A impugnante informou que é empresdria de longa data (25 anos
aproximadamente) e toda sua fonte de renda advém de suas empresas. Que as
empresas, em 2009 a 2012, comegaram a passar por uma espécie de declinio,
sobretudo, porque comecaram a sofrer execug¢bes fiscais, trabalhistas e
consequentemente, bloqueios judiciais. E que baseado nisto, ao invés de usar a
conta corrente da empresa, quando a Impugnante recebia recursos dos clientes
(na maioria das vezes érgdos publicos), transferia os valores para a conta da
pessoa fisica que, posteriormente, retornavam para as contas da empresa e,
algumas vezes, eram efetuados pagamentos de fornecedores e tributos da prépria
conta de pessoa fisica.

Ressaltou em sua impugnacdo que para fazer frente ao pagamento de impostos e
despesas laborais e encargos sociais, a Pessoa Juridica, sem crédito, ndo possuia
outra alternativa sendo usar conta corrente da Pessoa Fisica, sécia para que
efetuasse a tomada de empréstimos para suprir a necessidade da Pessoa Juridica.
Destaca ainda que quando a Pessoa Juridica conseguia fazer o empréstimo ou, até
mesmo, receber os recursos de seus clientes, imediatamente transferia o recurso
para a Pessoa Fisica a fim de que ndo houvesse bloqueios judiciais. Inclusive
informou que colacionou aos autos comprovantes de empréstimos e despesas,
tanto da pessoa fisica, quanto da pessoa juridica.

Disse também que somente no periodo de apuragao, seria possivel perceber a
origem dos recursos recebidos pela pessoa fisica. Pois, por um lado, eram
recebidos pela pessoa fisica os empréstimos e recursos de clientes, por outro
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lado, estes valores eram repassados da pessoa fisica para juridica e vice-versa.

Justificou o motivo e a origem dos diversos recursos financeiros na conta da
pessoa fisica dizendo que a rigor a rigor, tais recursos pertenciam a Pessoa
Juridica, havendo apenas "empréstimos" entre as pessoas (fisicas e juridicas) para
gue houvesse a possibilidade de continuidade da empresa.

Ressaltou que a movimentac¢do de suas contas-correntes, em verdade, jamais foi
uma forma de receita, mas sim, uma mera movimentacdo do dinheiro de
empréstimos para a empresa e para o pagamento de fornecedores e empregados,
bem como, depdsitos recebidos da empresa para resguardar os bloqueios
judiciais.

A defesa concluiu que esta autuac¢do de omissdo de receita ndo sobrevivera, pois
que: (i) a fiscal ndo construiu o arcabougo de provas que legitimassem a
manutenc¢do da presungdo embasando a dita omissdo de receita, pois, os valores
transitaram na conta da impugnante, ndo permaneceram l3; (ii) a contribuinte
explicou e comprovou com extratos e empréstimos bancarios, que estes valores
entraram e sairam das contas correntes constituindo-se um mero repasse e nao
uma decorréncia de uma operacdo de receita ou renda; (iii) Ndo ha lastro
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financeiro nas declaragGes de rendas da impugnante a entender haver ganho
patrimonial seu; (iv) ndo houve sequer pericia adequada dos extratos e
empréstimos para se lavrar o auto de infracdo, pois, os agentes financeiros nao
puderam informar os dados.

A Autoridade Fiscal informou que desde a entrega do Termo de Intimagdo Fiscal
04 - TIFO4 em 04/02/16, quando a contribuinte foi intimada pela primeira vez a
comprovar a origem dos valores creditados/depositados em suas contas
bancdrias, ja transcorreram mais de sete meses, no entanto, apesar de ter sido
intimada e reintimada, e de ter solicitado prorrogacdo de prazo mais de uma vez,
até a presente data, a impugnante ndo comprovou as origens dos créditos de suas
contas corrente. Assim, com os procedimentos fiscais realizados, em conjunto
com a declaracdo de ajuste anual e com os dados constantes dos sistemas da
Receita Federal do Brasil, foi apurada a infracdo de omissdo de rendimentos.

No caso em tela, conforme foi detalhado no item | - PROCEDIMENTOS DE
FISCALIZACAO do Termo de Verificagdo Fiscal, a impugnante informou que os
créditos em suas contas corrente pertenciam a Prince Nutricdo Ltda, mas a
diligéncia realizada na empresa verificou-se que ndo consta na Escrituracao
Contabil Digital dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutricdo Ltda,
nenhum dos langamentos dos créditos relacionados no anexo dos termos
enviados. Disse ainda que este fato foi comunicado a recorrente mais de uma vez,
e que devidamente intimada ndo apresentou outros documentos habeis e
idéneos para comprovar os créditos em sua conta corrente constantes no ANEXO
| deste termo.

Acrescentou que ndo foi verificado ou informado pela contribuinte
correspondéncia entre os créditos realizados em sua conta corrente e os valores
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informados em suas declaragdes de imposto de renda de 2012 e 2013. Bem como,
ndo constaram os registros dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutri¢do
Ltda., dos valores declarados pela contribuinte como rendimentos recebidos
desta empresa.

Analisando o caso, para o deslinde da questdo, cumpre informar uma das
premissas da contabilidade é o principio da Autonomia Patrimonial, em que a
empresa pessoa juridica tem personalidade juridica e patriménio préprio diverso
dos sdcios, conforme segue.

Na forma do Cddigo Civil de 2002, art. 1.052, “na sociedade limitada, a
responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

III

respondem solidariamente pela integralizacdao do capital socia

Em regra, os sdcios ndo devem responder, com seu patrimbnio pessoal, pelas
dividas da sociedade. Esta, por ser pessoa juridica a quem o ordenamento juridico
confere existéncia prdpria, possui, em consequéncia, responsabilidade
patrimonial prépria. Trata-se do chamado principio da autonomia patrimonial das
pessoas juridicas. (RAMOS, 2009, p. 358).
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Conforme estabelece o Cédigo Civil de 2002, art. 1.024, “os bens particulares dos
sécios ndo podem ser executados por dividas da sociedade, sendo depois de
executados os bens sociais.”.

No mesmo sentido o professor Tomazette:

A mais importante caracteristica de uma sociedade é sem duvida a
autonomia patrimonial, isto, é a existéncia de um patrimoénio préprio, o
qual responde por suas obrigacdes, o que nao significa um distanciamento
completo da pessoa dos sécios, visto que a pessoa juridica é expressdo
também do patrimonio dos sdcios.

Nos débitos trabalhistas, fiscais e para com o consumidor tem-se mitigado a
autonomia patrimonial, atendendo a certos pressupostos erigidos pelo
legislador como aptos a suspender a autonomia patrimonial. (TOMAZETTE,
2003, p. 62)

Nos termos do CC de 2002, art. 1.052 “na sociedade limitada, a responsabilidade
de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizacdo do capital social.” Segundo Coelho (2012, p.
365), “a personalizacdo da sociedade limitada implica a separacdo patrimonial
entre a pessoa juridica e seus membros. Sécio e sociedade sdo sujeitos distintos,
com seus proéprios direitos e deveres.” Ainda de acordo com Coelho (2012, p.
365/366), a justificativa para a limitacdo da responsabilidade dos sécios, na
sociedade limitada, corresponde a regra juridica de estimulo a exploracdo das
atividades econo6micas, vejamos:

A limitagdo da responsabilidade dos sécios, na limitada, corresponde a
regra juridica de estimulo a exploragdo das atividades econdmicas. Seu
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beneficiario indireto e ultimo é o préprio consumidor. De fato, poucas
pessoas — ou nenhuma — dedicar-se-iam a organizar novas empresas se o
insucesso da iniciativa pudesse redundar a perda de todo o patrimdnio,
amealhado ao longo de anos de trabalho e investimento, de uma ou mais
geragoes. A limitagdo da responsabilidade do empreendedor ao montante
investido na empresa é condicdo juridica indispensdvel, na ordem
capitalista, a disciplina da atividade de producdo e circulacdo de bens ou
servigos. Sem essa protecao patrimonial, os empreendedores canalizariam
seus esforcos e capitais a empreendimentos ja consolidados. Os novos
produtos e servicos somente conseguiriam atrair o interesse dos
capitalistas se acenassem com altissima rentabilidade, compensatéria do
risco de perda de todos os bens. Isso significa, em outros termos, que o
preco das inovagdes, para o consumidor, acabaria sendo muito maior do
que costuma ser, sob a égide da regra da limitacdo da responsabilidade dos
sécios, ja que esses precos deveriam cobrir custos e gerar lucros
extraordinarios, capazes de remunerar o risco de perda total do patrimonio,
a que se expOs o empreendedor. A limitagdo da responsabilidade dos sécios
pelas obrigacGes sociais €, em suma, direito-custo (Cap. 2, itens 3 e 4).
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Nesse sentido, quem negocia com uma sociedade limitada, concedendo-lhe
crédito, deve calcular o seu risco — e as correspondentes taxas
remuneratdrias — levando em conta que a garantia de recuperagao é
representada, em principio, apenas pelo patriménio da sociedade. Se
considerar muito elevado o risco, a concedente do crédito podera
condiciond-lo ao reforgo das garantias — que se viabiliza, via de regra, pela
coobrigacdo dos socios, mediante fianca ou aval, dados em favor da
sociedade. De qualquer forma, ndo existindo a coobrigacdo do sdcio, o
credor da sociedade limitada somente podera satisfazer o seu crédito no
patrimonio da pessoa juridica. Nesse contexto, quando o banco abre
crédito a sociedade limitada, pode cobrar juros mais elevados
(remunerando seu capital de modo a absorver eventuais perdas), ou exigir

garantia pessoal dos sécios.

Optando pela primeira, a limitacdo da responsabilidade dos sdécios nao
representa nenhuma lesdo aos interesse nesse banco, que ja recuperou
indiretamente o crédito, por meio da taxa de risco, Nesse quadro, o sujeito
gue negocia com a sociedade limitada sabe — ou deve saber — que tem
apenas o patrimoOnio social por garantia; se negocia mal, deixando de
considerar, nos seus precos (se banco, nos seus juros), uma taxa de risco
compativel com a limitacdo da responsabilidade dos sécios, entdo deve
sofrer as consequéncias de sua imprevidéncia. A quebra da sociedade serd
perda do credor. Desse modo, socializa-se, por assim dizer, a sempre
presente possibilidade de insucesso das atividades econ6micas. E, na
medida em que podem, ao compor seus pre¢os, embutir uma taxa de risco,
os credores com plenas condi¢des de negociar seus créditos (atacadista,
fornecedor de insumos, banco etc.) ndo sdo lesados pela limitagcdo da
responsabilidade dos sécios.

Diferente, por outro lado, é a situacdo dos credores ndo negociais, aqueles
gue nao tém meios de formar seus precos, agregando-lhes qualquer taxa de
risco.

Falo do fisco, INSS, trabalhadores e titulares do direito de indenizacdo
(inclusive o consumidor). Para essa categoria de credores sociais, a
limitacdo da responsabilidade dos soécios representa, normalmente,
prejuizo, porque eles ndo dispéem dos mesmos instrumentos de
negocia¢do dos credores negociais para se preservarem da insolvéncia da
sociedade empresaria.

Portanto, de acordo com a citada doutrina, o principio da autonomia patrimonial
da pessoa juridica constituida na forma de sociedade limitada tem expressa
previsdo e protecdo legal, tudo em beneficio de assegurar o empreendedorismo e
fomentar a atividade econ6mica em nosso pais. Contudo, quando algumas
pessoas naturais utilizam-se do principio da autonomia patrimonial da sociedade
limitada para beneficiarem-se em prejuizo de terceiros, e visando coibir tal
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situacdo, desenvolveu-se, no decorrer de séculos, a teoria da desconsideracdo da
personalidade juridica. Assim, a atuacdo da contribuinte se enquadra em tal
violagdo quando tenta fazer a confusdo patrimonial entre as contas da pessoa
fisica e juridica.

Destaque-se ainda que se a conduta da contribuinte de movimentar a conta da
pessoa fisica ao invés da pessoa juridica com o objetivo de evitar os bloqueios
judiciais de recursos podem ser enquadrados como fraude contra credores ou
fraude a execucdo. Tal conduta é rechacada pelo ordenamento juridico, em
especial o Cadigo Civil e CPC.

Analisando os dispostos nos autos, cumpre dizer que o langamento com base em
depdsitos ou créditos bancarios teve como fundamento legal o art. 42 da lei n?
9.430/96. Trata-se de uma presuncdo legal de omissdo de rendimentos contra o
contribuinte titular da conta que nao lograr comprovar a origem destes créditos.

A citada norma, que embasou o lancamento, assim dispde acerca da presuncao de
omissdo de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem
nao seja comprovada, “in verbis”:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissao de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto
a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacao
habil e idGnea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

§ 12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado
auferido ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo
financeira.
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§29 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem
sido computados na base de cdlculo dos impostos e contribui¢cbes a que
estiverem sujeitos, submeter-se-do as normas de tributacdo especificas
previstas na legislacdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 32 Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo
analisados individualizadamente, observado que nao serdo considerados:

| — os decorrentes de transferéncias de outras contas da prdpria pessoa
fisica ou juridica; Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no
inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a RS 12.000,00 (doze
mil Reais)(RS$ 1.000,00 original), desde que o seu somatdrio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de RS 80.000,00 (oitenta mil Reais)(RS
12.000,00 original).

§ 42 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados
no més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva
vigente a época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo
financeira.
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§ 5 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposi¢cdo de pessoa, a
determinacdo dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relacdo ao
terceiro, na condicdo de efetivo titular da conta de depédsito ou de
investimento.

§62 Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de informagdes dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e ndo havendo comprovacdo da
origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou
receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. ” Cabe destacar ainda
a previsdo do art. 849 do RIR/99 “Art.849.Caracterizam-se também como
omissdo de receita ou de rendimento, sujeitos a lancamento de oficio, os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto
a instituicdo financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentacdo habil ou
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacées (Lei n? 9.430, de
1996, art. 42).

§19Em relacdo ao disposto neste artigo, observar-se-do (Lei n2 9.430, de 1996, art.
42, §§12 e 29)

(..))

” A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncdo de
omissdo de rendimentos que autoriza o langamento do imposto correspondente.

O Coddigo Tributario Nacional define, em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir
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reproduzidos, o fato gerador, a base de cdlculo e os contribuintes do imposto
sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o art. 44, a
tributacdo do imposto de renda ndao se da somente sobre rendimentos reais, mas,
também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de
sua existéncia e montante:

“Art. 43 O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualguer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdao de ambos; Il - de proventos de qualquer natureza, assim
entendidos os acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso
anterior.

§§ 1 e 2 (incluidos em JAN/2001)

Art. 44. A base de cdlculo do imposto é o montante real, arbitrado ou
presumido, da renda ou dos proventos tributdaveis.

E 11
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Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se
refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condi¢do ao possuidor,
a qualquer titulo, dos bens produtores de renda ou dos proventos
tributdveis.

Paragrafo Unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos
proventos tributdveis a condicdo de responsdvel pelo imposto cuja
retencdo e recolhimento Ihe caibam”.

As presuncoes legais, também chamadas presuncdes juridicas, dividem-se em
absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presuncgao juris et
jure aquela que, por expressa determinagao de lei, ndo admite prova em contrario
nem impugnacao; diz-se que a presuncao é juris tantum, quando a norma legal é
formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de
sua ndo realidade. Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos
citados, que a presuncao legal de renda, caracterizada por depdsitos bancarios, é
do tipo juris tantum (relativa), ou seja, caberia ao sujeito passivo a comprovacédo
da origem dos ingressos ocorridos (dia a dia, depdsito por depdsito) para, assim,
tentar afastar a tributacdo sobre a renda.

E a prépria lei quem define como omissdo de rendimentos esta lacuna probatéria
de origem em face dos créditos em conta. Deste modo, ndo se tratam de meros
indicios de omissdo, razdo pela qual ndo ha que se estabelecer o nexo causal
entre cada depdsito e o fato que represente omissao de receita. Ocorrendo os
dois antecedentes da norma:

créditos em conta e a ndo comprovagao da origem quando o contribuinte tiver
sido intimado a fazé-lo, o consequente é a presungdo de omissdao. Cabe ao sujeito
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passivo a comprovacdo da origem dos recursos utilizados nessas operacoes.

Além disso, oportuno esclarecer que a palavra “origem” utilizada no art. 42 da Lei
n? 9.430, de 1992, possui um significado que, além de procedéncia, indica

”n u

também o sentido de “pretexto”, “motivo” e “causa”.

Esses sdo alguns dos significados da palavra origem, conforme consta no
diciondrio Michaelis, publicado digitalmente no seguinte endereco na rede
mundial de computadores:
http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues?po
rtugues&palavra=origem:

origem o.ri.gem sf (lat origine) 1 Primeira causa determinante; comeco,
principio. 2 Ponto de partida, procedéncia. 3 Nascimento, proveniéncia. 4
Etimologia. 5 Constituicdo de uma familia ou raca. 6 Nascente. 7 Pretexto,
motivo, causa. 8 Fontes histéricas, documentos primitivos. 9 Astr Ponto a
partir do qual se contam as ascensdes retas e as longitudes. 10 Geom Ponto
a partir do qual se contam as coordenadas. 11 Hist nat Ponto de ligacdo de
um o6rgdo; o lugar onde esse drgdo comeca. Anton (acepcbes 1, 2 e 3):
termo, fim. O. do cursor, Inform: canto esquerdo, no topo da tela. O. dos

E 12
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espacos, Fis: posicdo de referéncia escolhida sobre uma trajetéria. Origens
de tracdo, Inform: série de pequenos orificios nas laterais de um formuldrio
continuo, permitindo que a folha seja tracionada pela impressora

Portanto, para comprovacgao da origem dos depdsitos bancarios, é imprescindivel
gue se comprove, além do nome da pessoa depositante, qual a causa, pretexto,
ou motivo desse depdsito, pois somente assim seria possivel identificar se esses
valores depositados seriam ou nao passiveis de tributagado.

Ha necessidade de se estabelecer uma relagdo biunivoca entre cada crédito em
conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo
cabendo a “comprovacao” feita de forma genérica com indicacdo de uma receita
ou rendimento em um determinado documento a comprovar varios créditos em
conta. E de se ver, que o Onus desta prova recai exclusivamente sobre o
contribuinte, ndo bastando, para tal mister, a simples apresentacdo de
justificativas trazidas na peca impugnatdria, mas, também, que estas sejam
amparadas por provas habeis, idoneas e robustas.

Tal presuncdo em favor do Fisco inverte o 6nus da prova no tocante a infracao,
transferindo-o ao sujeito passivo. Configura-se presuncdo relativa, admitindo
prova em contrdrio mediante apresentacdo de documentacdo habil e idonea.
Nesse contexto, é preciso assinalar que, uma vez formalizada a omissdo de
rendimentos com base na referida presuncdo, resta ao interessado, na pretensao
de descaracterizd-la, demonstrar individualizadamente que os valores
depositados ndo se sujeitam ou ja passaram pelo crivo da tributacao.

Como é a propria lei, definindo que os depdsitos bancarios de origem nao
comprovada caracterizam omissdo de receita ou de rendimentos, e ndo meros
indicios de omissdo.
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A presuncdo em favor do Fisco transfere ao contribuinte o 6nus de elidir a
imputacdo, mediante a comprovag¢do da origem dos recursos (empréstimos,
transferéncias interbancdrias etc.). Trata-se, entretanto, de presuncdo relativa,
passivel de prova em contrario.

O meio utilizado, no caso, para provar a omissdao de rendimentos é a presuncao
qgue, segundo Washington de Barros Monteiro (in "Curso de Direito Civil", 62
Edicdo, Saraiva, 12 vol., pag. 270), "é a ilagdo que se extrai de um fato conhecido
para chegar a demonstracdo de outro desconhecido”. E o meio de prova admitido
em Direito Civil, consoante estabelecem os arts. 136, V, do Cédigo Civil (Lei n?
3.071, de 01/01/1916) e 332 do Cddigo de Processo Civil (Lei n? 5.869, de
11/01/1973), e é também reconhecido no Processo Administrativo Fiscal e no
Direito Tributario, conforme art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06/03/1972, e art.
148 do CTN.

Sobre os efeitos da presuncdo legal, mencione-se a licdo de José Luiz Bulhdes
Pedreira ("Imposto sobre a Renda - Pessoas Juridicas", JUSTEC - RJ, 1979, pag.
806):
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"O efeito prdtico da presuncao legal é inverter o 6nus da prova: invocando-a, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negécio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdmico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunc¢ao
(se é relativa) provar que o fato presumido nao existe no caso." O dispositivo legal
em comento tem como fundamento légico o fato de ndao ser comum o depésito
de numerario, de forma gratuita e indiscriminada, em conta bancdria de terceiros.
Como coroldrio dessa afirmativa tem-se que, até prova em contrario, o que se
deposita na conta de determinado titular a ele pertence. O raciocinio foi exposto
com clareza por Ant6nio da Silva Cabral, in “Processo Administrativo Fiscal”
(Editora Saraiva, 1993, pag.

311):

“0 fato de alguém depositar em banco uma quantia superior a declarada é indicio
de que provavelmente depositou um valor relativo a rendimentos ndo oferecidos
a tributacdo. Se o depositante ndo logra explicar que esse dinheiro é de outrem,
ou tem origem em valores ndo sujeitos a tributacdo, este indicio levara a
presuncdo de omissdo de rendimentos a tributacdo.” Saliente-se que a nova
sistematica de lancamento com base em valores de depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada, para os fatos geradores ocorridos a partir de 12 de
janeiro de 1997, ja mereceu a apreciacdo do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, que sumulou o seguinte entendimento:

Sumula CARF N2 26

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios
sem origem comprovada.
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Frente ao exposto, cumpre dizer que assiste razdo a fiscalizagdo. Como ja
afirmado em itens anteriores a lei utiliza a expressdao “origem dos recursos
utilizados nessas operacGes”. Portanto, a origem que interessa a lei é a que deu
razdo ao negécio juridico.

Assim, ndo basta a contribuinte afirmar que veio de determinada pessoa fisica,
deve demonstrar qual foi o vinculo juridico que justificou a formagdo do negécio
juridico. Cabe ressaltar que ndo existem provas desses empréstimos entre pessoa
fisica e juridica. No entanto, ha uma confissdo da contribuinte de que nao fazia as
declaragGes contabeis e fiscais corretamente para evitar bloqueios judiciais.
Ademais, o que existem nos autos sdo apenas transferéncias bancdrias sem lastro
do negédcio juridico realizado, bem como ndo se verificou na Escrituracdo Contabil
Digital dos anos de 2011 e 2012 da empresa Prince Nutricdao Ltda. nenhum dos
langamentos dos créditos relacionados no Anexo | solicitado.

Corroborando tal entendimento cabe ainda destacar que mesmo que a
contribuinte informasse que os recursos, ndo declarados, se originaram de
determinada atividade profissional ou, no caso em tela de pessoa fisica, a
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tributacdo devera incidir sobre tais rendimentos, em conformidade com suas
respectivas naturezas, conforme dispde o §22 do art. 42 Lei n° 9.430/96. Em
sendo dessa forma, a impugnante deve comprovar a origem dos recursos (objeto
do negdcio juridico), pois podem existir situacbes em que a contribuinte
comprove a origem e mesmo assim continuar a infracdo de omissdo de
rendimentos. Por outro lado, utilizando o mesmo exemplo, caso comprove a
origem, a contribuinte poderd demonstrar que o objeto do negdcio juridico é
isento ou imune e com isso ndo se submeter a infracdo de omissdo de
rendimentos. Por isso a importancia da razdao do negdcio juridico.

Assim, ndo merece reparo o feito fiscal, devendo ser mantida a infracdo de
omissao de rendimentos.

MULTA DE OFicCIO.

A defesa também questionou a multa de 75% do montante do tributo
indevidamente exigido pelo fisco, pois ofenderia o principio da vedacdo ao
confisco. Arguiu que o Plenario do Supremo Tribunal Federal, apds reconhecer a
repercussao geral da matéria, ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de ndo
ser confiscatoria a multa moratéria fixada no importe de 20% (vinte por cento),
razdo pela qual, quando excedido esse percentual, é necessario que haja essa
reducdo, quer seja ao particular, quer seja para o fisco.

Para o deslinde da questdo ressalte-se que o enquadramento legal da multa de
oficio aplicada é o artigo 44, inciso |, da Lei n? 9.430/1996 (fl. 464), que assim
dispoe:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuigcdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata;

(...

Como se observa, o artigo 44, inciso |, da Lei n? 9.430/1996 prevé a multa de
oficio no montante de 75% do tributo devido para os casos de falta de pagamento
ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, hipdteses
estas que abrangem a infragao discutida no presente processo administrativo.

Estando a multa de oficio prevista no artigo 44 da Lei n? 9.430/1996 acima
transcrito, que ainda ndo foi revogado ou julgado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, ndo ha como o julgador administrativo vinculado a lei vigente e
as normas regulamentares, deixar de aplica-la sob alegacdo de ofensa a quaisquer
principios juridicos (por exemplo, vedacdo constitucional ao confisco).

Ainda que o julgador administrativo pudesse declarar a inconstitucionalidade do
percentual da multa de oficio prevista em lei, especificamente quanto a vedacado
constitucional ao confisco, deve-se salientar que esta se aplica tdo somente ao

El 15
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tributo (principal). Os acessérios ndao sdo abrangidos por esta limitagdo,
especialmente a multa de oficio que, justamente por sua natureza punitiva, pode
ter, sob o aspecto econb6mico-financeiro, carater confiscatério, pois se a
Constituicdo Federal quisesse proibir multas tributdrias de carater confiscatério
teria utilizado a expressao “crédito tributdrio” no lugar da palavra “tributo”.

Assim, demonstrado que a multa de oficio foi correta e legalmente aplicada no
percentual de 75% dos tributos devidos, descabem as afirmag¢des do autuado em
sentido diverso.

DAS DECISOES ADMINISTRATIVAS CITADAS.

A defesa faz mencgdo a decisdes administrativas no intuito que elas corroborem os
seus argumentos de defesa.

Contudo, as decisGes administrativas trazidas ao processo pela contribuinte ndo
se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aplicam a
qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisdo. Cumpre esclarecer
que a eficacia de tais decisdes limita-se especificamente ao caso julgado e as
partes inseridas no processo de que resultou a decisao.

Embora o CTN, em seu art. 100, Il, considere as decisdes de 6rgdos colegiados
como normas complementares a legislacdo tributaria, tal inclusdao se subordina a
existéncia de lei que confira a essas decisGes eficacia normativa. Como inexiste,
até o presente momento, lei que atribua a efetividade de regra geral a essas
decisbes, tais acérdaos tém sua eficdcia restrita as partes do processo, ndo
produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar a hipotese
julgada.

Assim, as mencionadas decisdes administrativas ndo vinculam o entendimento da
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12 instancia do julgamento administrativo-tributdrio, ndo estendendo seus efeitos
ao presente processo. Assim, ndo merece reparo o feito fiscal.

CONCLUSAO

Do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo das
guestdes de inconstitucionalidade, indeferir o pedido de diligéncia, rejeitar as preliminares e, na
parte conhecida, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Cleber Ferreira Nunes Leite
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